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     Rio de Janeiro, 09 de julho de 2025. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº  206/2025 – TJD/RJ 

 

 

REPUBLICAÇÃO 

 

 

Onde se lê na Comunicação nº 204/2025, publicado na decisão da 6ª. 

Comissão: 

 
Processo: nº  248/2025 

Denunciado: Luiz Henrique Barbosa Honorito (atleta do Juventus FC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Juventus FC x Santa cruz FC 

Categoria: Campeonato estadual – série C - profissional 

Data jogo: 09/06/2025 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor relator: Dr. Leonardo de Castro Araújo 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) 

partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

 

 

LEIA-SE 

 
07) Processo: nº  248/2025 

Denunciado: Luiz Henrique Barbosa Honorito (atleta do Juventus FC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Juventus FC x Santa cruz FC 

Categoria: Campeonato estadual – série C - profissional 

Data jogo: 09/06/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Santiago 

Auditor relator: Dr. Leonardo de Castro Araújo 
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Resultado: Deferido pelo Relator a juntada de prova documental pela 

defesa do Juventus FC (defesa escrita e atestado médico). 

Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) partida, 

quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

 

 

 

       Atenciosamente, 

 
                                               Secretária Adjunta do TJD/RJ   


